
 

 

 

DECISÃO do CONSUN nº 004/2025 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 

2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de 

julho de 2004, em especial o art. 5º, inciso IX, e consoante deliberação da 307ª Sessão 

Ordinária realizada em 24 de julho de 2025, decide: Homologar os acordos, convênios 

e termos firmados pela Universidade, no período de agosto de 2024 a julho de 2025, 

conforme documentação anexa nos processos cadastrados pelo Setor de Custos e 

Convênios da UERGS, em cumprimento ao Artigo 7º, inciso IX, do Regimento Geral da 

Universidade - RGU, após análise e parecer favorável da Comissão de Assuntos 

Administrativos, Orçamento e Finanças – CAAOF. Este ato entra em vigor na data de 

sua publicação. Expediente nº 25/1950-0000986-4. 

 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2025. 
 

 
Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONSUN 

 




